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ESTADO DE RCNE

ASSEMELEIA LEGISLATIV//

ií . S/DL/ 141/ 83
PORTC VELHO - RO

Em 2 de dezembro de 1 9 83

senho! Governador,

:,ara fins ao aisposxc
iò, temos a honra de encaminhar a Vossa Exce_
--^o rG Erojexo de Lei que "Dispõe sobre a proito

obrança de taxa de inscrição de cobrança de xaxa d<
oncurso de seleção de pessoal na área de

a d o x a o o e d a o u

no artigo 4.8 . da Consxi

ção do Est
cia o auto

çáo de
inscrição, xará

júblico, estabelece ei
aprovado em se

serviço

trás providencias",
ae novembro.

ferio a sei

ssao ordinária de lia

Renovamos a Vossa Ext

vada consideração e apreço.

proXesxos de e.

Ao

Atenciosamente

Deputado OSWALDO PIANA
19 Secretário no

exercício da Presidência

Excelentíssimo Sennor

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Digníssimo Governdor do hstaao de Rondônia

PALÁCIO GEIÜLIO VARGAS



ESTADO UE KONDONI/

5Q£ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

LEI N9
DE DE DEZEMBRO DE 1 96

Dispõe sobre a proibição
de cobrança de taxa de
inscrição, para concurso
de seleção de pessoal na
área de serviço publico,
estabelece critério a
ser adotado e dá outraí
providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA de

Cret3: Artigo 19 - Eica nrcibida, em xodó o território de
Rondônia, a cobrança de xaxa de inscrição assim como exxgenc,;
de quaisauer outros encargos financeiros ao candid.xo a concm
^ nP seleção de pessoal, para provimento ae cargo ou tunçciC en
5;eãosSdaeaaministracão pública, -ssalvaoos os casos em que o
referido concurso seja de âmbito nacional, reguladc por Lei t.
deral- g 10 _ No ato ca inscrição, o candidato preencherá
fnTnnulãrio próprio no qual constem as exigências necessárias a
nCSificaSi^ assinando, ao mesmo tempo, um termo ae compromi^

comprometa, se aprovado, exibir comprovantes rexe
T1ícq declaração feita por ocasião da inscrição ,sob pena de

?e? seu nome cancelado, tornando-se impeaido de ser nomeado pa
ra o cargo ao qual se candidatou.

§ 2o - No momento aa inscrição a concurso para quais
quer das espécies de cargos descritos neste artigo, o candidato
devera' apresentar apenas os cartões comprovane do .G
tro Gerai) e do C.P.F (Cadasxro ca ressoa Física), ou qualquer
outro documento de identificação pessoal.

g 30 _ o não cumprimento do que preceituam os para
or^.f_ 10 e 2° e a constatação de falsidade nas declarações pres
tadas pelo candidato, constituem motivo bastante para o cancela
í do seu nome. do referido concurso se. que, para isxo cai
ba direito de representar judicial^ p^extra]Udicialmente.

de

sua pub!

Artigo 2? - Esta Lei/entrará em vigorara dará
Lcação, revogadas as disposições em contrario

'' l/de dezembro de 1 9EPlenário das Delirberaçoes , 1/

Presidente

19 Secretario

? C Qbecre [ar:1
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ESTADC DE RONDOmü

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CF. P/131/84

Porto Velho RO, 16 de abril de 1984

SENHOR GOVERNADOR:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópias das leis de números

20,21 e 22, promulgadas por este Poder, nos termos do § 49, do Artigo

48, da Constituição Estadual. ^_ ...

Renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consi

deracão.

EXMO. SR.

CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

DD. GOVEKblADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA

NESTA

Deputado JOSÉ BIANCO

Presidente
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DE 13 DE ABRIL
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C PRESIDENTE D.

d e s s o a

;âc de cobrança

73 a r a concurs:

D a a r e a d •:

-a s

ser

cri terio a

videncias.

.EGlSLATIvA DO ESTADO

DE RONDON

do O íl Z T £ t

48. d£ Ce

taco saber que a A s semDie .eeisiativa c o tstó

eu promulgo nos termos, qc par agr are
luícãc Estadual, a seguinte lei:

ar t i g(

gi n c i a s c í

lunçac se

sos e 77 çut

qc do: a^e _

-. : -: - .- i ca i

anca cp t a :•: a

c £ pessoas •-

r a o f o r mu I a r í c p r o t, . ±. ~.

rias a qualiiicacac. assar.;

promisso et. que se comprem*

tes referentes a declaraçai
sob pena de ter seu nome cancelado, tornando-se impedido
ser nomeado para o cargo ao qual se candidatou.

g 29 - No momento da inseri cie- a concurso para
cua:scue- cas espécies de cargos descritos
d ida to o t. vera arresentar apenas r

R.G. IKe gistro Gera1) e do C
ou qualcucr

C não cumprimente' ck cuc prace itua:;. os^pa_
constatacãc tít falsidade nas oeclar ações

auca motivo bastante para o ca£

§ 3 9

iç t a

oa

c ua j

pci s g a : pelo canciaate, cont

O G C

dü a
rp ç c

c a - e: o vi

g n s c•. ca

77 a _ - ^ c - - 7.

nscriçac. o canüacâic preenene

constam aí exigências n ecessa
ao mesmo tempe . un termo cie com
se aprovada, exibi: comprovai)

11a por ocasião na inscrição,

n e s i e a r i i g

t oes comprovante

(Cadastre o a P e s s o a

tro documeri to de jden t11 icaçao pessoal .

ae

o , o c a n

s do

P ís ica ),

ceia me n t o o c

caioa d ir e11 c d í

u nome, do rtíerioc concurso sem q-«e,
r iuciciai ou extra judicialmente.

para isto

epresei

r e v o E a d i

£I£ j_ei entrara em vigor na oa ta a e

s disposições em contrario.

i o ua s ue i c oe 13 ce abril de .198k .

/
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DEPUTADO JOSÉ BIANCO

Pre s idente


